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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência que solicite ao Poder
Executivo as seguintes informaçôes acerca do fornecimento de passe estudantil
no âmbito do Município de Congonhas.

1. Qual o número total de estudantes beneficiados com o passe estudantil no
exercicio de 2025, discriminado por:

a. lnstituição de ensino (municipal, estadual, federal e particulaô;

b. Localidade ou distrito de residência do estudante;

c. Tipo de benefício concedido (integral ou parcial).

2. Qual o critério de seieção e concessão adotada para a inclusão dos estudantes
no programa;

3. Quais são as fontes orçamentárias e valores empenhados, liquidados e pagos
referentes ao benefício nos exercícios 2023, 2024 e 2025,

4. Se houve atrasos, interrupções ou suspensões no fornecimento do benefício e,
em caso positivo, quais os motivos e as medidas adotadas para a
regularização.

rNDrcAçAO

Em tempo, considerando o caráter essencial do transporte público como instrumento de
garantia de acesso e permanência dos estudantes nas instituiçóes de ensino, o vereador
requerente indica ao Poder Executivo Municipal que avalie a viabilidade técnica,
financeira e administrativa da implementação integral do programa de Passe Livre
Estudantil em Congonhas, de forma a assegurar a gratuidade total no deslocamento
dos estudantes residentes no município, independente da modalidade ou da rede
de ensino frequentada.

Tal medida visa promover a igualdade de oportunidades educacionais, reduzir a evasão
escolar e fortalecer as políticas públicas de apoio à .juventude e à educação, em
consonância com os princÍpios constitu dignidade da pessoa humana, da
eficiência adm'nistrativa e do acesso u ersa làed a ção
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